


AUDIÊNCIA PÚBLICA

E 

REUNIÃO DO CONSELHO DE 

DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL – CDM
(EXTRAORDINÁRIA)

24/11/2025



VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM MÍNIMO – 1/3 

DOS MEMBROS DO CDM COM DIREITO AO 

VOTO 

 

24 MEMBROS



OBJETIVOS DA 

 AUDIÊNCIA PÚBLICA 

NA REUNIÃO DO CDM



 APRESENTAR À APRECIAÇÃO PÚBLICA ASSUNTOS 

GERAIS REFERENTES AO PLANEJAMENTO URBANO 

MUNICIPAL;

 APRESENTAR AS SOLICITAÇÕES ENCAMINHADAS A DPU 

QUANTO AS CORREÇÕES DE ZONEAMENTO DE USO DO 

SOLO E CORREÇÕES NA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA;

 APRESENTAR AOS PRESENTES OS PARECERES DAS 

CÂMARAS TEMÁTICAS A SEREM COLOCADAS EM 

VOTAÇÃO NESTA REUNIÃO DO CDM. 

 COLHER DADOS, INFORMAÇÕES, ANSEIOS, CRÍTICAS E 

SUGESTÕES;



LEITURA DA PAUTA



ABERTURAS E INFORMES

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

APRESENTAÇÃO DA NOVA LEI DO CÓDIGO DE 

OBRAS

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

CÂMARA TEMÁTICA II - CDM

  

   



ABERTURA

 E

INFORMES









LEITURA E APROVAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO 

ANTERIOR























CÂMARA TEMÁTICA I - 

ALTERAÇÃO DAS 

LEGISLAÇÕES URBANÍSTICAS



Dispõe sobre o Código de 

Obras e Edificações do 

Município de Criciúma, 

revoga a Lei nº 7609 de 12 

de dezembro de 2019, suas 

alterações, e demais 

disposições em contrário.



Foi apresentado pelo Diretor de Planejamento Urbanístico, Sr. Edson dos 

Santos da Silva, os pontos principais da nova Lei do Código de Obras e 

posteriormente foi se verificando os pontos conflitantes entre o texto 

apresentado e as solicitações que alguns membros pontuaram. A nova lei 

dispõe sobre o Código de Obras e Edificações do Município de Criciúma, 

revoga a Lei nº 7609 de 12 de dezembro de 2019, suas alterações, e demais 

disposições em contrário. Foi apresentado o texto da minuta do projeto de lei. 

Durante a apresentação houve os seguintes questionamentos e definições: 
Decreto Analise: SEÇÃO V – CONVENCIONAL. Art. 17 Enquadra-se na modalidade 

de processo convencional a construção, reforma e ampliação das edificações listadas 

abaixo, independente do material construtivo e metragem construída, desde que dentro 

dos limites estabelecidos para o zoneamento que o imóvel estiver inserido. I- 

Edificações de uso especial conforme definição do Código de Obras; II- Edificações que 

utilizem da Lei dos Projetos Especiais do Plano Diretor, III- Edificações que necessitem 

de Estudo de Impacto de Vizinhança; IV- Edificações que utilizem instrumentos do 

Estatuto da Cidade (Outorga Onerosa do Direito de Construir, Transferência do Direito 

de Construir); Código de Obras: Art. 47. Considera-se área construída a área coberta, 

à exceção de: II - áreas para uso de guarda de material, armário, cabine de gás, lixeira, 

medidores, e abrigos para animais domésticos, com altura igual ou inferior a 1,80m (um 

metro e oitenta centímetros) 2,20m (dois metros e vinte centímetros). Art. 70. Nas 

edificações residenciais multifamiliares: [...] arrumar tabela 4 dormitórios 5,75m² 

diâmetro 2,30m.  V - As áreas de lazer cobertas dos condomínios: a) com somatório de 

área superior a 50,00m², deverão ter no mínimo 1 (um) sanitário acessível e 1 (um) 

unissex; b) com somatório de área até 50,00 m² deverão ter no mínimo um sanitário



acessível unissex. c) deverão ter vãos de iluminação e ventilação igual a 1/12 (um doze 

avos) da área do compartimento, podendo ser substituída por equipamentos de 

renovação de ar mecânica e iluminação artificial. Art. 94. Não é permitido abrir janelas 

paralelas, ou fazer eirado, terraço ou varanda, a menos de 1,50 m (um metro e meio) do 

terreno vizinho. Parágrafo único. Nas lajes de cobertura do embasamento é permitida a 

instalação de floreiras, piscinas, rampas e circulação de veículos descobertas ou 

elementos de proteção a menos de 1,50 m (um metro e meio) do terreno vizinho, desde 

que não seja utilizado como área de piso e que a platibanda do embasamento possua 

altura de 2,00 m (dois metros). Art. 95. III - ter vãos de ventilação permanentes com 

área de, no mínimo, 1/30 (um trinta avos) da superfície do piso, que poderá ser 

substituída por instalação de renovação mecânica de ar, sendo vedada a ventilação 

através de outro pavimento; podendo ser adotados dutos de ventilação conforme 

previsto neste Código; IV - ter vão de entrada com largura mínima de 3,00m (três 

metros) e possuir no mínimo dois vãos, ou vão único de 6,00 m (seis metros), quando 

comportar mais de 50 (cinquenta) 60 (sessenta) veículos; X - ter as rampas quando 

retas, largura mínima de 3,50m (três metros e meio) para acesso único ou 6,00 (seis 

metros)  5,00 (cinco metros) quando comportar mais de 50 (cinquenta) 60 (sessenta) 

veículos, declividade máxima de 20% (vinte por cento), revestimento antiderrapante e 

ter seu início, no mínimo, a 2,00m (dois metros) do alinhamento predial; XI - ter as 

rampas em curva raio interno mínimo de 3,50m (três metros e meio) e raio externo 

mínimo de 7,50m (sete metros e meio), sendo que quando comportar mais de 50 

(cinquenta) 60 (sessenta) veículos, deverá ter largura mínima de 6,00 m (seis metros) 

5,00 (cinco metros) , declividade máxima de 20% (vinte por cento) no raio interno, 

revestimento antiderrapante e ter seu início, no mínimo, a 2,00m (dois metros) do 

alinhamento predial; Art. 96. III -  ter vãos de ventilação permanentes com área de, no



mínimo, 1/30 (um trinta avos) da superfície do piso, que poderá ser substituída por 

instalação de renovação mecânica de ar, sendo vedada a ventilação através de outro 

pavimento; podendo ser adotados dutos de ventilação conforme previsto neste Código; 

Decreto Vistoria: Art. 1º - XIII - projetos complementares e projeto arquitetônico 

completo (este quando não for de uso especial) para as edificações multifamiliares, 

comerciais, industriais, serviços e outros com área construída acima de 750,00 m², ou 

que tenham mais de um andar. REFORMULAR. 



 

 

PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA I – REUNIÃO DE 19/11/2025:

Após a apresentação e discussões a respeito 

deste novo texto da minuta do projeto de Lei 

para o Código de Obras os membros da 

Câmara Temática I, votaram e a proposta foi 

deferida, ou seja, com as observações 

discutidas nessa reunião.



PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

CÂMARA TEMÁTICA II 

ALTERAÇÃO DE ZONEAMENTOS 

E PROJETOS ESPECIAIS - CDM



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

A Empresa ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CPF 

78.878.881/0001-35, solicita a alteração de zoneamento, do (os) imóvel (eis) de 

cadastro (s) nº 1001698, nº 1014692, nº 1019786, nº 1028574, nº 1043055, nº 1043059 

e nº 4823; matrícula nº 39723, nº 158300, nº 158409, nº 155058, nº 43926, nº 74316 e 

nº 29948, localizado(s) na Rua Rodovia Gabriel Arns - Criciúma - SC, Bairro São 

Roque. 

 
Localização 



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

A empresa G5 Participações Ltda. é proprietária das áreas descritas nas matrículas nº 

158.300 e nº 158.409, e encontra-se em tratativas para aquisição da matrícula nº 

155.058, todas registradas no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 

Criciúma. Os imóveis estão localizados no Bairro São Roque, georreferenciados ao 

Sistema Geodésico Brasileiro – SIRGAS2000, com as seguintes características:- 

Matrícula nº 155.058 – Cadastro nº 1028574 – Área: 20.000 m² – Proprietário: 

COOPERA GD (Cooperativa Pioneira de Geração e Desenvolvimento). - Matrícula nº 

158.300 – Cadastro nº 1014692 – Área: 73.111,27 m² – Proprietário: G5 Participações 

Ltda. - Matrícula nº 158.409 – Cadastro nº 1019786 – Área: 35.000 m² – Proprietário: 

G5 Participações Ltda.  

A alteração de zoneamento abrange as seguintes matrículas: nº 158.300, nº 155.058, nº 

74.316, nº 158.409, nº 43.926 e nº 39.723, todas localizadas ao longo da Rodovia 

Gabriel Arns, marginais ao Rio Sangão, passando por todas as áreas vinculadas a 

essas matrículas, até alcançar a Rua SD-2271-091.

O requerente apresenta a justificativa: “A proposta de alteração está alinhada com o 

previsto na Lei Complementar Municipal nº 8.634, de 8 de agosto de 2024, que 

dispõe sobre o Plano Diretor do município e a regulamentação do uso e ocupação 

do solo. A destinação industrial proposta visa fomentar o desenvolvimento 

econômico local, permitindo a implantação de empreendimentos planejados para 

a geração de emprego e renda, com infraestrutura adequada.



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

As glebas citadas, embora inseridas atualmente em zonas mistas e rururbanas, 

estão em região com baixa ocupação residencial efetiva, além de contarem com 

acesso facilitado, redes de infraestrutura próximas e características territoriais 

compatíveis com usos industriais. Ressalta-se ainda que parte da área apresenta 

uso consolidado com características rurais e ausência de vegetação nativa 

significativa.”

Hoje esse trecho solicitado para a alteração de zoneamento de uso do solo, está na 

ZM2-2 (Zona Mista 2 – 2 pavimentos) e ZRU (Zona Rururbana), conforme o Anexo 03 

da Lei nº 8.630/2024 e mapa de zoneamento contido na Lei nº 8.634/2024, com os 

seguintes parâmetros urbanísticos: 



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

 

 
Trecho do mapa de Zoneamento de Uso do Solo           

ZRU



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Apresentamos as características urbanísticas, ao longo do trecho ao longo da rodovia 

em que se solicita a alteração de zoneamento de uso do solo, por meio das seguintes 

imagens.   

 

   
2025 



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

Quanto a caracterização urbana as glebas possuem áreas sem uso definido, áreas de 

recuperação da ACP do carvão, áreas de mata secundária em estágio avançado, e há 

algumas residências unifamiliares ao longo da rodovia, mas o principal núcleo urbano 

do bairro está mais ao sul, ao longo da antiga estrada Criciúma - Forquilhinha, onde 

também havia a passagem da rede ferroviária, já desativada há anos (a antiga ponte de 

ferro caiu). 

A DPU não se opõe que o uso seja alterado para ZI – 2 (Zona Industrial – 2), conforme 

solicitação dos requerentes, pois a vocação urbana de áreas defronte a rodovias, e que 

não sejam cortados por núcleos urbanos, devem ser o uso industrial, como acontece 

em outras rodovias do município. 

Acreditamos também, que a alteração deste zoneamento, irá atender a necessidade de 

novos empregos a serem gerados com a implantação de indústrias e também para a 

arrecadação de impostos públicos em benefício da comunidade em geral.  



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

 

 
Proposta de alteração do zoneamento 

ZI - 2 



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

A DPU acredita que, há o interesse público de alteração deste zoneamento, visando a 

alteração da ZRU e ZM2-2 para ZI-2. 

Portanto, encaminhamos este processo à Câmara Temática II do CDM para 

conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado posteriormente ao Conselho de 

Desenvolvimento Municipal.



1) Processo: Nº CPU-3239/2025 – ESET ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA



 

 

PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – REUNIÃO DE 19/11/2025:

Após a apresentação e discussões a respeito 

desta solicitação os membros da Câmara 

Temática II, votaram e a proposta foi deferida, 

ou seja, os imóveis de cadastro nº 1001698, nº 

1014692, nº 1019786, nº 1028574, nº 1043055, 

nº 1043059 e nº 4823; matrícula nº 39723, nº 

158300, nº 158409, nº 155058, nº 43926, nº 

74316 e nº 29948, localizado(s) na Rua 

Rodovia Gabriel Arns - Criciúma - SC, Bairro 

São Roque, passam a ser classificados como 

ZI-2 (zona industrial – 2). 



 

 

PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – REUNIÃO DE 19/11/2025:

ALTERAÇÃO DE ZONEAMENTO
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